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Quem vende passagem responde por falha de
informagéo so%re cr?gcpk-in, c?iz STJ

Apesar de se limitar afazer avenda das passagens, a agéncia de turismo também responde pel os danos causados ao
consumidor devido afalhano dever de informar sobre o horario limite para o check-in antes da viagem.
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A conclusdo é da 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, que negou
provimento ao recurso especial ajuizado por uma agéncia de viagens
online. Elatera de indenizar umafamilia que foi impedida de embarcar
em um cruzeiro.

A viagem foi comprada na plataforma como comemoracéo do
aniversario de 15 anos dafilha. Ao chegar ao porto, os consumidores
descobriram que néo poderiam embarcar, porque perderam o horario
limite para o check-in.

Asinstancias ordinérias entenderam que caberiaa agénciaindenizar a
familia. Ao STJ, aempresa apontou gque ndo deveria ser alvo do
processo, pois apenas intermediou a comercializagéo do voucher.

Assim, o fornecimento das corretas informagBes ndo se insere nas suas
atividades. Trata-se de questdes de politica exclusiva da empresa
responsavel pelo cruzeiro, a quem caberia comprovar que fez as devidas
notificagOes aos consumidores.

Familia perdeu horario limite para o check-in e foi impedido
de embarcar no cruzeiro

Check-in atrasado e cadeia de consumo

Relatora do recurso especial, aministra Nancy Andrighi explicou que as agéncias de turismo exercem diversos papéis na
cadeia de fornecimento e de consumo, o que pode levar a diferencas de responsabilizacdo, a depender do caso.

Aindaassim, ajurisprudéncia do STJ é firme no sentido de que aresponsabilidade é solidaria entre os integrantes da
cadeia de consumo que dela se beneficiam, no caso de descumprimento de deveres de boa-fé, transparéncia, informagéo e
confianca.

“A agénciade turismo e a empresa falharam com o dever de informar adequadamente o consumidor sobre o horério limite
para embarque e, por essa razéo, nos termos do artigo 7°, parégrafo 1° combinado com o artigo 14 do Cédigo de Defesa
do Consumidor, hd sim responsabilidade solidéria entre elas em razéo do fato do servigo”, concluiu.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.166.023
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